
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

!!Ei.(aiôi-r!4or.b:

C0NTRATO tts/2022

coNTRATo pF pREsrÁçÃo DE sFRvtco

Fundo Municipal de Assistência Social- 08.244.0013.2090
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.3.90.36

Pelo prese_nte Contrato de Prestaçâo de Serviço que entre si
fazem, de um lado a PREFEITURA Do MUNrcípIo DE CÁJÁTI. p"rroá ,r.ídi." de dirôito público,
estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10, centro, cajati, sp, neste ato representada pàr LUIZ
HENRIQUE KOGÂ, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidadã RG- no 19.3'g3.147_g
ssP/sP e inscrito no GPF/MF sob ne oa7.4z4.sz9-73, residente na Rua Dr. pierre Geisweller, ne 4s Apto
11 - caiâri - sP (11.950-000), daqui em dianre designada CoNTRATÂNTE, e, de ourro lado EDILENE
SANTANA MORÁTO portadora da Cédulâ de Identidade RG.ne 34.439.2L0-7 ê inscritâ no CpF/tr4Eob ns
304-929.468-09,Íesidente na Rua Adélio de oliveira, ne 370- Vila Antunes - Caiati/Sp [11950-ooo1, d" o.,
em diânte designada CONTRÁTADA, que tem como iusto e contrâtado entie si conforme disjàsto na
Dispensâ Licitaçâo em conformidade com o Processo Seletivo ns 002/2022, estando em conformidade
com a Lei Federal nq 8.666/93 e demais atualizações, que se regerá pelas Cláusulas e condições, abaixo
discdminadas, que âs partes reciprocamente aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeira - DO OBfETO

, Constitui objeto do presente Co[trato para fins de contratação de Educador Social para o
Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social.

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DA EXf,CUÇÃO DOS SERVTçOS

A CONTRATÁ-DA se obriSa a prestar os serviços acima descritos, perfazendo uma carga horária
de 176 horas mensais, pelo período de 06 (seisl meses, com vigência a iniciar-se em 04 de fulhoãe 2022 e
término em 04 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal ne g.666/93 e
demais atualizações, a critério do Gêstor do Contmto e decisão do prefeito.

CIáusuIa Terceira - DO VALOR Do coNTRATo E FoRMA DE PAGÁMENTo

O valor do presente Contrato constitui a importância totai estimada de R$ 11.616,00 (onze mil,
seiscentos e dezesseis reais), sendo o 'ralor mensal estimado de R$ 1,936,0o (um mit, novàcentos e
trintâ e seis reeis), será pago se a C0NTRÂTÂDA perfazer a carga horária mensaiestimada de 176 horas,
em até 05 {cinco) dias úteis âpós a emissâo da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CoNTRATÁNTE,
dcscontando-se o valor devido a título de INSS.

Cláusula Quarta - DO RECURSO FINANCETRO

O recurso finânceiro para âtendimento ao obieto correrá por conta de recursos provenientes da
PREFEITURA D0 MUNICÍplO DE CAIAT| e será atendido pela dotação codificada sob ne:
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Cláusula Quinta - DÁS pENALIDÁDES

Pelo descumprimento das condições estabelecidas, a CONTRÁTÁDA fica suieito as penalidades,
pela falta ou atraso injustificado na prcstaçâo de serviço referido na Cláusula primeira, iodendo até
mesmo ser rcscindido o presente Contrato a qualquer momento pela CONTRATANTE.
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PREFEITURA DO MUNÍqPIO DE CAJATI
Esiado de São Paulo

wr!",Â-.âjei i.sn.gôv.hr

kuluuL.+t ^-. z-,w,&
EDILENE SÁNTANA MoRÁTo
Contratâda

LUrZ HENRTQUE KOGA
Prefeito do Município de Caiati - Sp

Maria Claudia dos S Domingues
RG ne 25.608-969-3

Testemunhas:

Dirney de Pontes
RG ne 28.853.759-2
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CoNTRATO ttS/2O22

Cláusula Sexta - DA pRAçÂ DE pAcAMENTO

os pagamentos serão depositados pela Tesouraria da CONTRÂTÁME em até 0s (cinco) dias
úteis após emissão de nota fiscal, em conta corrente nominal a CONTRATÂDÀ devendo conàr na nota
fiscal o Banco, número da agência e o número da conta corrente.

Cláusula Sétima - DA FtSCfl.tZAçÂO

A fiscalizâção da execução dos trabalhos da CONTRÁTÁDÀ objeto da Cláusula primeira, será
exercida pela CoNTRÁTANTE, designando através dâ port2ria nq g,3/zozz, a servidora KARINE
HA-RZER DE ÂLMEIDÀ Diretora do Departamento de Desenvolümento e Assistência Social, como sendo
responsável pela Gestâo desse contrato, zelando pelo seu cumprimento, solicitãndo a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forenr verificadas, as quais ie não forem sanadas serão objeto de
comunicação oficial a CONTRÂTADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato, âtestando
a execução dos serviços para posterior pagamento da fatura mensal.

Cláusula Oitava - DA PUBLTCAÇÃO

A CoNTRÂTANTE providenciará a pubricação do contrato até o s" (quintoJ dia útir do mês
seguinte, por extrato, no Diário oficiâl do Estado, conforme determina o ârL 61, áa Lei Federal n.
8.666/93 e suas atualizações-

Cláusula Nona - DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca tre lacupirang4 Estado de são paulo, com renúncia expressa dequalquer outro, por mais priviregiado que sela parã dirimir qualquer queitão resurtanà aã'p.ã."nt"
Contrato.

E por acharem iustos e contratados, assinam ê rubricam o presente
Contrato, em 03 (três) üas de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos o, Rn, aedireito.

Caiati, 04 de iulho de 2022.



TERMO DE CIÊNCH E DE NOTIF|CAÇÃO
(coNTRArO)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: EDILENE SANTANA MORATO
CoNTRATO Ne tls/2022

OBfETO: Contratação de Educador Social
Assistência Social.

parâ o Departamento de Desenvolümento e

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçã o ns 0l/20L1. do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que üerem
a ser tomados, relativamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são paulo, em
conformidade com o arügo 90 da Lei complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCESP - cadrcESp,,, nos termos
previstos no Artigo 2o das Ínstruçõ es naaT/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusÍva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Cajati, 04 de iutho de ZO2Z.
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PREFEITI]RA MI.]NICIPAL DE CAJAII
- Estado de São Paulo -
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

RESPONSÁVErS PELA HOMOLOGAçÂO pO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO:

NOMC: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-1.3

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AIUSTE:

Pelo contratante:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: A87.424.528-13

Assinatura:

Pelâ contretâdâ:

Nome: EDILENE SANTANA MORATO

Cargo: Educador Social

CPF: 304.929.468-09
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ORDENADOR DE NESPESAS DA CONTRÁTANTE
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-L3

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N' r0 (estrada de accsso ao colina) - cenuo - cEp: r l95G00o - Fone: ( t 3) 3854-g700
- firx (13) 385+8707 - Sire: wu,w.cúti.sp.gov.br _Cajari _ Sp

AUTORIDADE MÁxlMA DO ÓRGÃO/ENTTDADE:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

Assinatura:
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- l-stado de São Paulo -

GESTOR(ES) nO CONTRATo:

NOMe: KARINE HARZER DE ALMEIDA

Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolümento e Assistência Social

CPFt 290.777.428-OB

Assinatura:

pEMAIS RESPONSÁVEIS (i.):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:
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de acesso ao Coüna1 - Centro - CEP: ! l95G00O - Fone: (13) 3854-g700

Praça do Paço Municipal, N' l0 (
_ fax (l3) 3 85+87[,7 - Sirs: i.!\r,\\, caiaii-sp.gov.br -Cajati - Sp

PREFETIUITA MI]NICIPAI DE CAJATI


